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EDITAL NOOS/2024

EDITAL DE CONVOCAçÃQ E REGTMENTO ELETTORAL PARA ELE|çÕES DAS

ENTIDADE§ HÃO GOVERNAMENTATS COMPO§IçÃO D0 C§N§ELHO MUNIC|PAL DOS

DIREITOS DA PE§§OA IDO§A SE PAUDALHS. BIÊNIO 2A2§!2Q26"

O Conselho Municipal de Direitos da Pessoa ldosa- CM§P| de Paudalho-PE, no uso de

suas atribuições legais canferidas pela Lei Municipal 72012ü14, modificada pela Lei

84312018, Çom base nos termos do Regimento lnternc do CMDPI de PaudalholPE ,

TORNA PUBLICO e CONVOCA representantes da sociedade Civil Organizada, no âmbito

do município de Paudalho, para s Frocesso de escolha dos novCIs membros que irão

cCImpor o ConseÍho Municipal dos üÍr'eitos da Fessoa ldosa - CMDPI no biênio

202512ü26, observando as disposiçôes constitucionais e demais normas aplícáveis.

1 - DA§ Dt§PO§rÇÕrS pRELTMTNARE§

1.1 - Para a Eleição, os representantes da §ociedade Çivil deverão pertencer a entidades não

Governamentais atuantes no campo do atendimento, promoção e assessoria na defesa dos

direitos da pessoa idosa. A rderida eleiçãc occnerá no dia 31 de Outubro de 2024, das 13h às

16horas, na Casa dos Conselhos, situado na Praça Santa Tereza n§ 914-Santa Tereza-

Paudalho-PE-55. 825-000;

1.2 - O Processo eletivo será regido por este instrumento, visando o preenchimento de 04

(quatro) vâgâs para as entidades da Sociedade Civil;

1.3 - O Processo eletivo será cornpsto de duas etapas: uma fase inicial de inscrição e a fase

final destinada a realização da eleição propriamente dita, mediante a vota$o de todas as

entidades inscritas; r
1.4 * A publicaçâo do presente Editat será feita no site da Prefeitura Municipal de Paudalho e

afixado em mural da: Prefeitura Municipal, Secretaria de Desenvolvimento e Assistência Social-

SEDAS, Ministério Público Local, Casa dos Conselhos e Câmara Mtinicipal de Vereadores,

Poder Judiciário e Procuradoria Jurídica dç Município;
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{.5 - Os r*pres*fitântes da Soeiedade Civil ão ssrem eleitos exercerâCI mandato de 02 (dois)

ano§, admiti*dc-§e LsíTlâ eá reeanduÇâo, por igual p*r"ícd*.

1.6 * Faderáo parti*ipar dc pr**ess* Eletiva as lnstit*içSes'Con'lprovâdamente:

ai Srgão* de *la*se e sindicatos de profi**ionais c*m p*líti*as * *Sas explí*itas e regulares de

atendimento, âs*ess*ria e prorc*çâo d* direits* da pess*a id***;

b) As Associações de ap*sentadas;

c) As organizaç§es de grup§ *u moviment* de idoso*, devidam*nt* legalizada e/ou processo de

legaiizaçà* recs*h**ida p*r se* tr*balf** * *m ativ$dad* a mais de *t {um} ano,

di tntidade de *red* r*ligi*** e*m palfti*a* exptri*ita e reguilar*s de atendimento, e prcmoção de

Direit*s do ldoso;

e) InstitulçS*s d* Longa Ferman***ta para id*s*s- ll-PI'* ern funcionament* a mai* de (um) ano;

§ lnstituiçÕes ds Ensin* §uperi*r;

gi Outras E*tidade* l*galmente constituída§, rôm Íun*i*namento regular por temp* dê atuâÇão

superior a {um} ano, desde qilê Õsmpro\íem p*rsuir pcííti*as *xplícitas e pêríy}anentes de

atendimentc *u âsssssüram*nto de def*sa e g*rantia d* direit** da p****a idos*.

2 - SAS VAGA§ D§ §M§I

2.1 * F*derâo sonc*ffBr à *l*içâ* pârâ corulp*r o eon*elho ír§unicipal de Direito* do ldoso,

*ntidades nâ* g*vernamentais atuant*§ íls râffipü do at*ndiment*, promoçâ* e assessoria na

defesa dos dir*it*s d* pes**a id*** nas **guínt*s *ateg*rias:

a) 0? {doisi representantes de ass*cieção de apo*entad*s *u árgã*s de classe *u sindicatos de

profis*ion*i* §*m p*líti**s e açôes *xplí*it*s * r*gulare* de at*ndlment*, assessoria e

prornoção de dlr*it*s da pessoa id*sa, o* organizaçã* d* grupo ou mavirne*tos da pessoa

idosa, devidamente legalizada e/*u trrq*e$sü d* legatizaçâo :"econhecida psr seu tr*balho, e em

atividade a mais de ü1 {um ano};

b) CIZ {dois} r*presenta*tes de *r*ti*ades d* *redo religi*s* **m palíticas explícitas s regulares

de atendiment* e pr*m*ção de Sir*itos da p*ssaa ideeÊ *$, rspr*§*nta*tes de l*stituÉçôes de

l-onga Fermanência para Pessos ld*sa {lLPi} *m fr..lnci*narnento há nlais de 01 {um) ano, ou

representa*ts de outr*s e*tid*des legalm*nt* c*fistit*íd*s, Çürn fu*çi*namento regular pcr

tempo d* atuaçâo superi*r a S'tr {*m} ***, d*sd* qu* fiornprovem po*suir políticas explícitas e

permanêfites de at**dinrento *r* asses§orâm*nt* de Sefesa e §arantia de Direitos do ldoso;

?,"2 * Para cada r/âsâ de r*emhrc Titular terá um msmbro $upl*nte.
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2.3 - Somente podeÉo conconer às vagas as entidades gue estiverem legalmente constituídas,

credenciadas e representadas no dia da eleiÇãa;

3 - QUALTFTCAçÕES

3.1 - Os documentos necessários para inscriçãc das entidades são:

a) Copia do Estatuto Scçialdevidamente regi*trado em Caúorio;

b) CópÍa da ata da última reuniáo;

c) Cópia da ata de Eleição e Posse da atual Diretoria; Devidamente Registrado em Cartório;

d) Copias de RG e CPF do (os) representante {s} das Entidades

e) Oficio de Indicação do (a) Memhro Titular e r*spectivo suplente que representará a entidade

na votação, subscrito pelo representante legal da entidade.

0 Copia do comprovante de lnscrição no Cadastro Flacional de Pessoas Jurídicas CNPJ

g)Plano d* Açâo (proposta de atividades a serer?T realizadas ao longo do ano de 2025i

h)Relatório de atividades realizadas no ano de ?A24

l)A falta de algum dos documentos acima relacionados implicará na não homologaçâo da

Entidade pela comissáo eleitoral.

3.2 - Para a organização de grupos ou movimentos da pessoa idosa em processo de

legalizaçâo:

a) Declaraçâo do gestor locatr da pasta de As*istência Sn*ial, reconhemndo seu trabalho e

especificando o período de atuaçãa da organização de grupo ou movimentos da pessoa idosa.

b) Cópia da ata de reunião autorizando a representação de organização de grupo ou

movime*tos da pessoa idosa no processo de eleiçâo do CM§FI.

c) Copias de RG e CPF do (os) representante (s).

3.3 - As inscrições serâo feitas na Casa dos Conselhos, localizada na Praça Santa Tereza, no

91A, Baino-§anta TerÊza, no período de 10 de setembro a 1ü de outubro de 2024, no horário de

08:00h às 16:00h.

4 - DAS ELE|ÇÕE§

4.1 - O processo eletivo será coordenado pela Comissão Eleitoral designada em reunião do

CMDPI, que após o encerramento do prazo de inscriçõe$ onvocará as entidades para a

plcnária eleitorol;
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4.2 - A plenária eleitoral será formada pelos representantes de cada Entidade inscrita e indicada

no ato da inscrição;

4.3 - O processo de escolha das 04 {quatrc} Entidades representantes da Sociedade Civil dar-

se-á por meio de votação dos representantes;

4,4 * Terâo assento no CMDPI os representantes das 04 {quatro} Entidades da Sociedade Civil

que receberem maior número de votos;

4.§ - Os candidatos com maior^ número de votos pôr rêprêsentatividade serão os Conselheiros

Titulares e os mais votad+s em segundÕ, os §uplentes.

5.0 - DA APURAçÃO

5.1 - A contagem dos votos será realizada no localda votaçâo, apôs o êncêrrâmento da votação,

pelos prôprios rnembros da mesa receptora, garantide a preaênçã de todos que queiram

pêrmaneÊêr no local da votaçâo.

5.2 - Antes da aberlura da urna, a mesa receptora e apuradora se pronunciará sobre as

impugnaçôes, protestos e oconências por ventura, rcnstando tais situaçôes na Ata de Eleiçâo.

5.3 - Caberá recursü imediato à comissão eleitoral, em cass de discordáncias do

pronunciamento da mesa receptora e apuradora, realizando-se normalmente a apuração com o

devido registro do recurso.

5.4 - Caberá tamhém à mesa receptora e apuradora recolher a docurnentação e o material

utilizado na votação e apuraçáo, imediatamente apo$ a ccnclusão dos trabalhos, entregando-os

a comissão eleitoralapos o encêrramento do pleito.

5.5 - O critério de desempate para as entidades com idêntica votação será a mais antigâ em

atividade.

5.6 - O resultado final da votação será publicado na Secretaria de Desenvolvimento e Assistência

Social, e nos principais órgãos públicos existentes no Município, comunicando-se o resultado ao

Gabinete do Prefeito, ao Ministério Público, Poder Judiciário e Cârnara de Vereadore§.

a

1..__
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ANEXO 1

Cronograma - Frocesso EÍeitoral

23t08t2024 De*ignaçâo da Comiseã* eleitoral

09taw2024 Publicação do Edital

10/09 a $11ü12424 Período de inscrição

{1/ 10 a 151ü12ü24 Período de análise das lnscriçÕes

16i10 t2024 Homologaçáo e Publicações da lista de

Entidades lnscritas para o Processo Eleitoral

17nA a21l1A Prazo pam recurso das inscriçôes indeferidas

22í10 e 23/tt) Análise dcs R*cursas

2$14t2ü24

Homologação e publicaçôes da lista de

Entidades inscritas e aptas ao pleito.

31110 nA24 das {3:00 às 'tr6:00h Eleições

§1t11t2fi24

Prazo final para indicaçôes dos Conselheiros

representantes das entidades eleitas.

Fevere*ro de 2025 Solenidade de Posse

Paudalho -PÊ, §9 de Seternbro de 2§24"

a
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Comissão Organizadora do Processo Eleitoral:

-

Çonselho Municipal
dos Direitos do ldoso

Representante do Projeto Educacional §anta Çruz - PESC
c rist*nffiitei ro de Mo ra is

#
rttlictrHfe Melo de Souza

Representante do §indicato dos Trabalhador*s Rurais

ffilt,*
Zuleide Maria dos Santos Silva

Representante da Paróquia dç D Espirito Santo

Ernesto Pedrosa

Representante da Secretaria de Educação

,0"r"*Hffifui§santos .

Representante da Seeretaria de §ultura, Turismo e Lazer


